
Reparo na pavimentação da Rua Marilda de Jesus Couto, do início até a altura do n.º 199
(Residencial Água Doce) - CEP 13213-157.

Considerando que o asfalto da via apresenta vários afundamentos e

buracos, comprometendo as condições de tráfego;

Considerando que o problema causa desconforto e risco de danos

aos veículos que circulam pelo local;

Considerando  que  a  irregularidade  do  pavimento  também  oferece

perigo a motociclistas e ciclistas, podendo ocasionar acidentes;

Considerando  que  a  via  é  de  uso  diário  por  moradores  e

trabalhadores  da  região,  sendo  essencial  sua  manutenção  adequada  para  garantir  a

segurança e a mobilidade urbana,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para reparo na pavimentação da Rua Marilda de Jesus

Couto, do início até a altura do n.º 199 (Residencial Água Doce) - CEP 13213-157.

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 2025.
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código D1C4-F142-9A9B-BCCC

INDICAÇÃO Nº 3386/2025

DESPACHADA
32ª Sessão Ordinária - 14/10/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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